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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO/VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº: 00079/2017-CPL  

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
CONTÍNUA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Prorrogação de Prazo, conforme 
clausula sétima do contrato e inciso II do artigo 57 da Lei n° 
8.666/93. – Pregão Presencial n° 00027/2017. 
DOTAÇÃO: 20.06.00.12.361.0006.2012.110201.3.3.90.39.99 
20.06.00.12.361.0006.2012.210201.3.3.90.39.99 
20.06.00.12.361.0006.2012.220101.3.3.90.39.99 
20.06.00.12.366.0006.2016.220106.3.3.90.39.99 
RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIA DE 
IMPOSTOS - EDUCAÇÃO, TRANSFERENCIA DE 
RECURSOS DO FNDE, TRANSFERENCIA DO FUNDEB 
(OUTRAS). VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIACHO DOS CAVALOS/PB e FUTURA CONSULTORIA E 
SERVIÇOS EIRELI- ME. - 1º (Primeiro) - TERMO DE ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO/VIGÊNCIA AO CT Nº 
00079/2017 – 11.07.2018 – FUTURA CONSULTORIA E 
SERVIÇOS EIRELI- ME - R$ 29.400,00 (VINTE E NOVE MIL E 
QUATROCENTOS REAIS). Representado por: 12x R$ 2.450,00. 
. 

Riacho dos Cavalos/PB, 11 de julho de 2018. 
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO – Prefeito Constitucional 


